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Minuta Padronizada/Matriz de Riscos

Introdução
Este documento foi elaborado conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência. Sua construção teve como base as necessidades da unidade demandante, alinhadas às boas práticas de gestão pública.
A estrutura e o conteúdo deste documento foram desenvolvidos e revisados pelo Setor de Licitação, com o objetivo de garantir a conformidade normativa, a clareza das informações, a segurança jurídica dos procedimentos de contratação e a padronização dos termos utilizados na fase preparatória.
Eventuais dúvidas ou esclarecimentos adicionais poderão ser sanados junto aos setores competentes, conforme a natureza da demanda, nos termos do art. 29 do Decreto Municipal nº 2.748/2025.
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Matriz de Alocação de Riscos
MDR
RECOMENDAÇÕES PARA USO DESTE MODELO: 

a) A classificação dos riscos ocorre em três graus distintos: Baixo, Médio e Alto;

b) Cada risco deve ter seu respectivo grau informado; campos em branco não serão aceitos;

c) Orientação de preenchimento:
	POSSIBILIDADE:
	BAIXO
	-
	-

	IMPACTO:
	-
	MÉDIO
	-

	NÍVEL DE RISCO:
	-
	-
	ALTO


d) Ao finalizar devem ser excluídas estas recomendações.

Objeto: <informar>
	RISCO 01
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	DEFINIÇÃO DE EXIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS, QUE RESTRINJAM A COMPETITIVIDADE DA CONTRATAÇÃO, EM ESPECIAL, QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATANTE

	DANOS:
	IMPUGNAÇÕES AO EDITAL NA FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

	
	DESERÇÃO OU FRACASSO DO CERTAME

	
	ATRASO PARA O INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E CONSEQUENTEMENTE PARA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	OBSERVAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 67 DA LEI 14.133/21, PELO SETOR REQUISITANTE AO ESTIPULAR OS REQUISITOS PRETENDIDOS.

	
	OBSERVAR AS ORIENTAÇÕES EXPEDIDAS PELOS ÓRGÃO DE CONTROLE EXTERNO ESTADUAIS E FEDERAIS, PRINCIPALMENTE PARA SITUAÇÕES QUE POSSAM RESTRINGIR A COMPETIÇÃO

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA:
	REVISÃO DOS ITENS IMPUGNADOS, E REPUBLICAÇÃO DO EDITAL REVISADO, CASO RESTAR OBSERVADO QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA FOREM DE FATO PREJUDICIAIS A COMPETITIVIDADE DO CERTAME.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	RISCO 02
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	IMPUGNAÇÕES DO EDITAL, PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO A ERROS DA PLANILHA, DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS, TERMO DE REFERÊNCIA, DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OU POR OUTROS MOTIVOS RELACIONADOS AO PROCEDIMENTO.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATANTE

	DANOS:
	IMPUGNAÇÕES AO EDITAL NA FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

	
	DESERÇÃO OU FRACASSO DO CERTAME

	
	ATRASO PARA O INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E CONSEQUENTEMENTE PARA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	OBSERVAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 67 DA LEI 14.133/21, PELO SETOR REQUISITANTE AO ESTIPULAR OS REQUISITOS PRETENDIDOS.

	
	OBSERVAR AS ORIENTAÇÕES DOS SETORES DE CONTROLE INTERNO E JURÍDICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, BEM COMO REVISAR OS PROCEDIMENTOS ANTES DE SUA PUBLICAÇÃO

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA
	REVISÃO DOS ITENS IMPUGNADOS, E REPUBLICAÇÃO DO EDITAL REVISADO, CASO RESTAR OBSERVADO QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA FOREM DE FATO PREJUDICIAIS A COMPETITIVIDADE DO CERTAME.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

	RISCO 03
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	DESERÇÃO DO CERTAME PELO DESINTERESSE DE EVENTUAIS LICITANTES NO FORNECIMENTO DOS OBJETOS, OU FRACASSO DO PROCEDIMENTO PELA INADEQUAÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS LICITANTES.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	SELEÇÃO DE FORNECEDOR.

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATANTE

	DANOS:
	REPUBLICAÇÃO DO EDITAL OU CONTRAÇÃO POR OUTA MODALIDADE LICITATÓRIA.

	
	ATRASO PARA O INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E CONSEQUENTEMENTE PARA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	PLANEJAMENTO DAS EXIGÊNCIAS E LIMITES ESTIPULADOS PARA A CONTRATAÇÃO, OBSERVANDO PRINCIPALMENTE OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO

	
	PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS JUNTO A EMPRESAS DO RAMO PARA A DETERMINAÇÃO DE VALORES CONDIZENTES COM OS COMUMENTE PRATICADOS.

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA
	PESQUISA POSTERIOR JUNTO A EMPRESAS DO RAMO PARA DESCOBRIR OS MOTIVOS QUE TONARAM O CERTAME DESINTERESSANTE PARA PARTICIPAÇÃO, OU QUE TORNARAM O VALOR MÁXIMO A SER PRATICADO INVIÁVEL.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEÇÃO DE COMPRAS

	RISCO 04
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	VENCEDORA DO CERTAME NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO OU A MINUTA DO CONTRATO.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATANTE

	DANOS:
	ATRASO NO FORNECIMENTO DOS BENS CONTRATADOS PELO CONSÓRCIO, PREJUDICANDO O ANDAMENTO DAS ATIVIDADES.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	PREVISÃO NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA DE PENALIDADES E SANÇÕES A SEREM APLICADAS EM TAL SITUAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

	
	OBSERVAR O PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS, ENCAMINHANDO O CONTRATO PARA A VENCEDORA DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA
	EM CASO DE NEGATIVA PELA VENCEDORA, CONVOCAR AS DEMAIS LICITANTES PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

	
	APLICAR AS SANÇÕES PREVISTAS PELA LEI 14.133/2021.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEÇÃO DE COMPRAS

	RISCO 05
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	ATRASO NA ASSINATURA DO CONTRATO OU NA ENTREGA DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATANTE

	DANOS:
	ATRASO NO FORNECIMENTO DO OBJETO PREJUDICANDO O ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO SOLICITANTE.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	1. PREVISÃO DE SANÇÕES REFERENTES A TAL PONTO, NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA DE FORMA A COMPELIR A EVENTUAL VENCEDORA A APRESENTAR TAIS DOCUMENTOS.

	
	2. PREVER NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA PRAZO RAZOÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DA ENTREGA DAS GARANTIAS CONTRATUAIS.

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO REQUISITANTE

	CONTINGÊNCIA
	PREVISÃO E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 90, §5° DA LEI 14.133/2021.

NOTIFICAR A CONTRATADA QUANDO DA OCORRÊNCIA DE ATRASOS NA ASSINATURA DO CONTRATO OU ENTREGA DAS GARANTIAS CONTRATUAIS. 

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO REQUISITANTE

	RISCO 06

(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	IMPOSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO OU DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO POR CULPA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATANTE

	DANOS:
	ATRASO NO FORNECIMENTO DO OBJETO PREJUDICANDO O ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO SOLICITANTE.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	VERIFICAR JUNTO AO SETOR COMPETENTE A EXISTÊNCIA DE ALGUM IMPEDIMENTO OU EMPECILHO, PARA RECEBIMENTO DO SERVIÇO OU DO OBJETO LICITADO NO PRAZO ESTIPULADO, ANTES DA EMISSÃO DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA,

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA
	SUSPENDER A NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS JUNTO A CONTRATADA, ATÉ A REGULARIZAÇÃO DOS PROBLEMAS APRESENTADOS PELO SETOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO OU SERVIÇO.
ALTERAR OU PRORROGAR O PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

	RISCO 07
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	PREÇO DOS OBJETOS OU SERVIÇOS CONTRATADOS SEREM MUITO INFERIORES AOS PREÇOS DE MERCADO A PONTO DE IMPOSSIBILITAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATADA

	DANOS:
	ALTERAÇÃO DOS CUSTOS INICIAIS PREVISTOS PARA A DO CONTRATO EM DECORRÊNCIA DO AUMENTO DE PREÇOS DOS INSUMOS NECESSÁRIOS.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	PREVISÃO NO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO, DE QUE O VALOR DESTE ULTIMO SOMENTE SERÁ ALTERADO OU REEQUILIBRADO APÓS APRESENTAÇÃO FUNDAMENTADA DAS VARIAÇÕES, CONFORME PREVISTO NO ART. 23, §3° DA LEI 14.133/2021.

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA
	ANÁLISE DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO PELO SETOR RESPONSÁVEL E PELO FISCAL DE CONTRATO, GARANTINDO QUE A MAJORAÇÃO PRETENDIDA PELA CONTRATADA ESTEJA DE ACORDO COM OS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

	RISCO 08
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	AUMENTO DE CUSTO DO FRETE PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATADA

	DANOS:
	ALTERAÇÃO DOS CUSTOS INICIAIS PREVISTOS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO EM DECORRÊNCIA DO AUMENTO DE PREÇOS DO TRANSPORTE.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	NÃO EXISTEM MEDIDAS DE MITIGAÇÃO OU PREVENÇÃO A SEREM ADOTADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, EM RAZÃO DE TAIS VALORES SEREM DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA CONTRATADA.

	CONTINGÊNCIA
	VALORES ATINENTES AO FRETE/TRANSPORTE DOS OBJETOS LICITADOS NÃO PODEM SER REQUERIDOS PELA CONTRATADA POR SE TRATAR DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE ELA E TERCEIROS.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA CONTRATADA.

	RISCO 09
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	FORNECIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS EM QUALIDADE INFERIOR AO ESPECIFICADO NO CONTRATO OU EM DESACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS EM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATADA

	DANOS:
	ATRASO NA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS NECESSITANDO O REFAZIMENTO DOS ATOS JÁ REALIZADOS, ATRASO NA ENTREGA DOS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A ATIVIDADE DO CONSÓRCIO.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	FISCALIZAÇÃO CONTÍNUA DOS SERVIÇOS DURANTE SUA EXECUÇÃO, OU FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS NO MOMENTO DA ENTREGA PELA CONTRATADA.

	
	PREVISÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES NO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO PELA ENTREGA DE PRODUTOS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM QUALIDADE INFERIOR À CONTRATADA.

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	FISCAL DO CONTRATOS

	CONTINGÊNCIA
	REJEIÇÃO DO RECEBIMENTO E NOTIFICAÇÃO DA CONTRATADA, SEMPRE QUE VERIFICADA A QUALIDADE DIVERSA E INFERIOR ÀQUELA PROPOSTA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, AS NORMAS TÉCNICAS OU A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	SEÇÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	RISCO 10
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	ALTERAÇÃO DO PROJETO INICIALMENTE CONTRATADO, EM RAZÃO DE MODIFICAÇÃO LEGAL, NORMA TÉCNICA, REGULAMENTOS OU SITUAÇÕES DE FATO OCORRIDAS NO CURSO DO CONTRATO.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	SELEÇÃO DE FORNECEDOR/EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATADA E CONTRATANTE

	DANOS:
	ALTERAÇÃO NOS CUSTOS OU PRAZOS INICIALMENTE PREVISTOS PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	POSSIBILIDADE DE VISITA TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ANTES DO INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.

	
	ANÁLISE DAS ALTERAÇÕES LEGAIS ENSEJADORAS DAS MODIFICAÇÕES DO PROJETO OU DO FORNECIMENTO DO SERVIÇOS

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	FISCAL DO CONTRATOS

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

	CONTINGÊNCIA
	REVISÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E CONSEQUENTE ALTERAÇÃO DO CONTRATO EM TEMPO E VALOR CONFORME CASO CONCRETO.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	FISCAL DO CONTRATOS

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	RISCO 11
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	ACIDENTES DE TRABALHO DURANTE A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS OU TRANSPORTE DE MATERIAIS. 

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATADA

	DANOS:
	LESÕES CORPORAIS, PERTURBAÇÃO FUNCIONAL, REDUÇÃO TEMPORÁRIA OU PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL, INCAPACIDADE LABORAL TEMPORÁRIA OU PERMANENTE OU MORTE.

	
	INTERRUPÇÃO E CONSEQUENTE ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO OU NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

	
	ONERAÇÃO DO CONTRATO COM A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	PREVER NO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO, A RESPONSABILIDADE TRABALHISTA EXCLUSIVA DA CONTRATADA

	
	PREVER NO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO, QUE A CONTRATADA DEVERÁ CUMPRIR AS NORMAS REGULAMENTADORAS DE SEGURANÇA NO TRABALHO

	
	AVALIAR DURANTE O RECEBIMENTO DO OBJETO AS CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM, VERIFICANDO AINDA A UTILIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA.

	
	FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DURANTE SUA PRESTAÇÃO, DE FORMA A EXIGIR A UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVO.

	
	NOTIFICAR A CONTRATADA QUANDO DA VERIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

	
	INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA OU NO CONTRATO, CASO OBSERVADA A REITERAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DAS NORMAS DE SEGURANÇA NO TRABALHO.

	
	FORNECER TREINAMENTO AOS SEUS PRESTADORES DE SERVIÇOS, PREPARANDO-OS PARA OCASIÕES MAIS SUSCETÍVEIS A OCORRÊNCIA DE ACIDENTES.

	
	PREVER NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE DANOS MATERIAIS, FÍSICOS, MORAIS E ESTÉTICOS EM VALOR SUFICIENTE A SUPORTAR EVENTUAIS DANOS DO CONTRATO.

	RESPONSÁVEL PREVENÇÃO

MITIGAÇÃO:
	CONTRATADA.

	CONTINGÊNCIA
	SOLICITAR A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AOS ÓRGÃO COMPETENTES, ENCAMINHANDO AO FISCAL DE CONTRATO A COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO (CAT) REGISTRADA JUNTO A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

	RESPONSÁVEL CONTINGÊNCIA:
	CONTRATADA

	RISCO 12
(   ) NÃO SE APLICA

	RISCO:
	ALTERAÇÃO DOS CUSTOS DOS INSUMOS QUE COMPÕEM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EM RAZÃO DE ALTERAÇÕES TRIBUTÁRIAS, POLÍTICAS PÚBLICAS QUE ENSEJAREM O AUMENTO OU A REDUÇÃO DOS CUSTOS DA AQUISIÇÃO OU DO SERVIÇOS.

	POSSIBILIDADE:
	
	
	

	IMPACTO:
	
	
	

	NÍVEL DE RISCO:
	
	
	

	MOMENTO:
	EXECUÇÃO DO CONTRATO

	ALOCAÇÃO:
	CONTRATADA E CONTRATANTE (COMPARTILHADO)

	DANOS:
	ALTERAÇÃO NOS CUSTOS OU PRAZOS INICIALMENTE PREVISTOS PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

	PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO:
	PREVER NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO QUE NA OCORRÊNCIA DE TAIS SITUAÇÕES OS CUSTOS DO SERVIÇO PODERÃO SER REEQUILIBRADOS A MAIOR OU MENOR, CONFORME DETERMINA O ART., OBSERVADO O PRAZO 1 (UM) ANO.

	CONTINGÊNCIA
	REVISÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E CONSEQUENTE ALTERAÇÃO DO CONTRATO EM TEMPO E VALOR CONFORME CASO CONCRETO.

	RESPONSÁVEL
CONTINGÊNCIA:
	FISCAL DO CONTRATOS

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 


Nome

Ato de Nomeação

>Assinado eletronicamente<

Guapirama – PR, na data da assinatura eletrônica.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE

FORMULAÇÃO DE ANÁLISE DE RISCO
Este modelo deve ser adaptado de acordo com as necessidades 

A análise de risco (Matriz de Risco), está prevista nos termos do art. 6º, inciso XXVII da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como do art. 23, inciso X, do Decreto Municipal n° 2.748/2023.
No entanto, o Decreto nº 2.748/2023, alterado pelo Decreto n° 3.097, de 17 de dezembro de 2025 em seu Art. 56-B, prevê justificativa para sua dispensa:
Art. 56-B. A elaboração do Mapa de Risco será facultativa ou dispensada nas mesmas hipóteses previstas no art. 30 deste Decreto.

Em seu artigo 12, parágrafo único o Decreto nº 2.748/2023, alterado pelo Decreto n° 3.097, de 17 de dezembro de 2025 orienta:

Parágrafo único. O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Nesse sentido, verifica-se que o valor do objeto situa-se abaixo do patamar de R$ 13.098,41, estabelecido no art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 3.090/2025, bem como que as especificações técnicas não apresentam elevado grau de complexidade, por se tratar de objeto com características padronizadas, amplamente disponível no mercado e sem exigência de requisitos técnicos restritivos ou procedimentos inovadores, razão pela qual a elaboração do Mapa de Risco mostra-se desnecessária para a adequada instrução do processo.
Diante do exposto, justifica-se a dispensa da formulação da análise de risco, com fundamento no art. 30, I, “b”, do Decreto nº 2.748/2025, alterado pelo Decreto nº 3.089/2025, a fim de >>discorrer<<.
Nome

Ato de Nomeação

>Assinado eletronicamente<

Guapirama – PR, na data da assinatura eletrônica.
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